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PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 /3J , DE 1980 

Altera a Resolução n9 20/71. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art . . 19 Fica criada a Coordenação de Habitação, 

subordinada à 4a . . Secretaria da Mesa da Câmara dos Deputados. 

parágrafo único. A subordinação referida 

artigo faz sem prejuízo: 

neste 

I - da supervisão da la. Secretaria prevista 

no artigo 19 do Regimento Interno baixado pela Resolução n9 30, 

de 1972; 

11 - da orientação normativa, controle técnico 

e fiscalização específica dos órgãos centrais de sistema previs 

tos no art. 130, da Resolução n9 20, de 1971; 

111 - da ordenação de despesa delegada ao Dire­

tor-Geral da Câmara dos Deputados; 

IV - do controle dos atos e fatos da gestão or­

çamentária, financeira e patrimonial previsto na legislação vi­

gente. 

Art. 29 Â Coordenação de Habitação compete de­

ver as atividades de administração dos imóveis funcio­

controlar a ocupação e a manutenção dos imóveis; promover 

o controle, manutenç·ão e conservação do mobiliário e equipamen­

tos distribuídos às unidades ocupadas; controlar a manutenção, 

conservação e vigilância dos blocos de apartamentos e áreas ad­

jacentes; movimentar adiantamentos autorizados pelo Diretor-Ge­

ral, na forma da legislação vigente, para atender despesas de 
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pronto pagamento; providenciar, de acordo com normas do proces­

so licitatório e até o limite de convite, a aquisição de mate­

rial permanente, de consumo e realização de serviços; e~cami­

nhar à Diretoria-Geral, através do 49 Secretário, as solicita­

ções de material cuja aquisição exija a interveniência da Comis 

são Permanente de Licitações. 

Parágrafo único. A Coordenação de Habitação tem 

a seguinte estrutura: 

1. Seção de Imóveis Funcionais 

2. Seção de Bens Móveis Funcionais 

3. Seção de Operações 

4. Seção de Vistorias 

Art. 39 Â Seção de Imóveis Funcionais compete ~ 

xecutar as atividades de administração dos imóveis residenciais; 

controlar a ocupação das unidades, a manutenção dos apartamen­

tos e a conservação, limpeza e vigilância dos blocos e áreas ad 

jacentes; atestar a prestação de serviços de terceiros. 

Art. 49 Â Seção de Bens Móveis Funcionais compe 

te a distribuição, redistribuição, controle e recuperação dos 

móveis, equipamentos e materiais permanentes localizados nos a­

partamentos funcionais; as diligências quanto a reparos e manu­

teção das unidades; atestar a prestação de serviços de tercei­

ros. 

~ Art. 59 Â Seção de Operações compete acompanhar 

~ e f iscalizar a execução de contratos e ajustes relativos aos 

imóveis funcionais da Câmara dos Deputados; realizar o controle 

e correspondente prestação de contas de recursos de pronto-paga 

mento e respectivos empenhos estimativos; fiscalizar 

dos imóveis e manter o registro de toda legislação 

relativa a imóveis no Distrito Federal. 

-a ocupaçao 

específica 
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Art. 69 Â Seção de Vistorias compete identifi­

car defeitos, estragos e desgastes nos imóveis e mobiliáriofun 

cionais, para efeito de obras e reparos, e passar atestado da 

prestação de serviços realizados nos mesmos. 

Art. 79 As funções de direção, secretariadqche 

fias e encarregadorias necessárias ao exercício das competên­

cias referidas nesta Resolução são criadas e transformadas na 

forma do Anexo I. 

Art. 89 As competências específicas dos titula 

res das funções a que se refere o Anexo I desta Resolução se­

rão fixadas através de ato da Mesa da Câmara dos Deputados. 

Art. 99 A estrutura organizacional e as compe­

tências estabelecidas por esta Resolução serão adaptadas à re­

forma geral que venha a sofrer a organização dos serviços ad­

ministrativos da Câmara dos Deputados. 

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 11 Ficam revogados o número 4, do parágra 

fo único, do artigo 56; o artigo 60 e o artigo 184 da Resolu­

ção n9 20, de 1971 e quaisquer outras disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, em 24 de abril de 1980 

Presidente 

o 

da Câma:;[J?1S D 

\ 

WALMOR DE LUCA 

49 Secretário - Relator 

, 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

o presente Projeto de Resolução objetiva criar 

a Coordenação de Habitação, mediante a adequação de órgãos ho 

je incumbidos das atividades dessa área dentro de uma nova es 

trutura, com a finalidade de dotar a Administração dos recur­

sos necessários ao conveniente atendimento no setor habitacio 

nal. 

A subordinação da nova Coordenação à 4a. Secre 

taria, sem prejuízo de normas e controles já consagrados nos 

fluxos de trabalho da Administração da Casa, busca agilizar o 

processamento de todas as tarefas relacionadas com a adminis­

tração, manutenção, conservação e controle das habitações ge­

ridas pela Câmara dos Deputados, hoje em número de 584 unida­

des residenciais. 

O ritmo de crescimento nesse setor, a partir 

de 1972, quando a Câmara iniciou a construção de blocos de a­

partamentos residenciais destinados à moradia de Deputados,na 

SQS 111, e, posteriormente, na SQS 311 aos quais ·somam-se as 

casas funcionais de Sobradinho, evidenciam, além da importân­

cia do controle patrimonial, uma premente necessidade de rees 

truturação dos meios de que dispõe a Administração para exer­

cer um efetivo trabalho de coordenação das atividades e de a­

tendimento aos parlamentares e servidores. 

Propõe-se, portanto, através deste Projeto que 

se submete a deliberação do Plenário da Casa, a aglutinação 

harmônica de setores já existentes com outros que se criam pa 

integrarem uma estrutura compatível com as reais necessidades 

dos serviços. 
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A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senho­

res Deputados Flavio Marcilio, Presidente, Homero Santos, 19 

Vice-Presidente, Renato Azeredo, 29 Vice-Presidente, Wilson 

Braga, 19 Secretário, Epitácio Cafeteira, 29 Secretário, Ari 

Kffuri, 39 Secretário e Walmor de Luca, 49 Secretário(relator), 

aprovou o parecer do relator, favorável ao Projeto de Resolu­

ção que "altera a Resolução n9 20/71". 

Sala das Reuniões, em 24 de abril de 1980 

___ --., kc 
FLAVIO MARCILIO 

Presidente da Câmara dos Dep 
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FUNÇOES gE DIREÇ~O E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS 
FUNÇOES DE DIREÇ~O E ASSIST~NCIA INTERMEDI~RIA - DAI 
UNIDADE AD~INISTRATIVA: Coordenação de Habitação 

SITUAÇJl:O ATUAL 

O E N O M I N A ç ~ O 

Chefe Seção 
Encarregados de Setor de Con- ­
servação de Habitação 
Assistente de Habitação 
(Fiscal de Quadras) 
Encarregado do Setor de Escri 
turação 

Observação 

Face a espectativa deste Ato, 
deixou-se extinguir, em 31/03/ 
80, o Grupo Trabalho Mobiliã -
rio, composto de 12 funções 
grâtificadas, com o que de;x~ 

rã de existir uma função gr~ 

tificada com a cr;a~ioda Co ~ 

ordenação. 

QUADRO COMPARATIVO . 

Simbol0 ou 
Código 

CO DAI 111.3 NS 

CO DAI 111.2 Nt·1 

CO DAI 111.2NM 

C D DA I 111.2 NM 

NO de Cargos 
ou Funções 

1 
1 

1 

1 

1 

1 

2 

1 

5 

1 

1 

1 

1 

18 

~TUAÇJl:O PROPOSTA 

D E N O M I N A ç ~ O 

Diretor 
Secretãrio 
Chefe Seção Imóveis Funcionais 
Chefe Seção Bens Móveis Funci~ 

nais 
Chefe Seção Operações 
Chefe Seção Vistorias 
Assistente de Vistorias 
Assistente de Operações 
(Fiscal) 
Encarregados de Setor de Con­
servação de Habitações Func;~ 
na;s 
Encarregado Setor Depósito de 
Rens Móveis Funcionais 
Encarregado Setor de Escritu-

-raçao 
Encarregado do Protocolo e Ar 
qu;vo 

Encar.regado Setor de Convites 

S;mbol0 ou 
Código 

C O DA S 1 01 .3 
CO DAI 112.1 ON 
CD DAI 111.3 NS 

CO DAI 111.3 NS 
CO DAI 111.3 NS 
CO DAI 111.3 NS 
CO DAI 111.2 NM 

C O DA I 111.2 NM 

C O DA I 111.2 NM 

C D DA I 111. 2 NM 

C O DA I 111.2 NM 

C O DA I 11 1 .2 NM 

C D O A I 1 1 1 • 2 N r~ 

I 
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,.-. Seção de Imóveis 
Funcionais 

Enc. da SQN 202 

f- Enc. da SQN 302 (I) 

f- Enc. da SQN 302 (II) 

f- Enc. da SQS 111/311 

L- Enc. Sobradinho/SQS lll/H 

COORDENAÇÃO 

Seção de Bens 
Mõveis Funcionais 

Enc. Depõs i to 

HABITAÇÃO 

DE 

• 

Secretãrio 

~ Seção de Operações 

~ S e t o r d e E s c r i tu r a Cy~-" ã~1 0,-_ 

>- Assist. de Op. (Fiscal) 

-- Protocolo e Arquivo 
.. 

i-. Setor de Convites 

~ 

. 
O~\9S'i)~ , 

. Ú 

~ \ ~ , "r ~ 
f • ~ . 
~ o • ~ ~ ~ . °0 , 

~ .. .. • Co . 
-,-;--

Seção de Vistorias 

~ Assistentes (2) 
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RESOLUÇÃO N9 f g , DE 1980 

Altera a Resolução n9 20/71. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 19 Fica criada a Coordenação de Habitação, 

subordinada à 4a. Secretaria da Mesa da Câmara dos Deputados. 

Parágrafo único. A subordinação referida neste ar 

ti go faz-se sem prej ui zo : 

I - da supervisão da la. Secretaria prevista no ar 

tigo 19 do Regimento Interno baixado pela Resolução n9 30, de 

1972; 

II - da orientação normativa, controle técnico e 

fiscalização específica dos órgãos centrais de sistema previstos 

no art. 130, da Resolução n9 20, de 1971; 

III - da ordenação de despesa delegada ao Di-re tor­

Geral da Câmara dos Deputados; 

IV - do controle dos atos e fatos da gestão orça­

mentária, financeira e patrimonial previsto na legislação vigen­

te. 

rt. 29 Â Coordenação de Habitação compete desen­

volver! as ades de administração dos imóveis funcionais; con 

trolar a ocupa ao e a manutenção dos imóveis; promover o contro­

le, manutençao e conservação do mobiliário e equipamentos distri-

buídos às unidades ocupadas; controlar a manutenção, -conservaçao 
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e vigilância dos blocos de apartamentos e áreas adjacentes ; mo­

vimentar adiantamentos autorizados pelo Diretor-Geral, na forma 

da legislação vigente, para atender despesas de pronto pagamen­

to; providenciar, de acordo com normas do processo licitatório 

e até o limite de convite, a aquisição de material permanente, 

de consumo e realização de serviços; encaminhar à Diretoria-Ge ­

ral, através do 49 Secretário, as solicitações de material cUJa 

aquisição exija a interveniência da Comissão Permanente de Lici 

tações. 

Parágrafo único. A Coordenação de Habitação tem 

a seguinte estrutura: 

a. Seção de Imóveis Funcionais; 

b. Seção de Bens Móveis Funcionais; 

c. Seção de Operações; 

d. Seção de Vistorias. 

Art. 39 Â Seção de Imóveis Funcionais compete 
/ 

executar s atividades de administração dos imóveis residenciais; 

controlar a ocupação das unidades, a manutenção dos apart~tos 

e a conservação, limpeza e vigilância dos blocos e áreas adja­

centes; atestar a prestação de serviços de terceiros. 

Art. 49 Â Seção de Bens Móveis Funcionais compe 

te a distribuição, redistribuição, controle e recuperação dos 

móveis, equipamentos e materiais permanentes localizados nos a­

partamentos funcionais; as diligências quanto a reparos e manu­

tenção das unidades; atestar a prestação de serviços de tercei­

ros. 

Art. 59 Â Seção de Operações compete acompanhar 
-e fiscali zar a execuçao de contratos e ajustes relativos aos i-

móveis funcionais da Câmara dos Deputados; realizar o controle 

e correspondente prestação de contas de recursos de pronto-paga 

mento e respectivos empenhos estimativos; fiscalizar 

dos imóveis e manter o registro de toda legislação 

relativa a imóveis no Distrito Federal. 

-a ocupaçao 

específica 
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Art. 69 Ã Seção de Vistoria compete identificar 

defeitos, estragos e desgastes nos imóveise mobiliários funcio­

nais, para efeito de obras e reparos, e passar atestado da pres 

tação de serviços realizados nos mesmos. 

Art. 79 As funções de direção, secretariado, che 

fias e encarregadorias necessárias ao exercício das competên­

cias referidas nesta Resolução são criadas e transformadas na 

forma do Anexo I. 

Art. 89 As competências específicas dos titula­

res das funções a que se refere o Anexo I desta Resolução serão 

fixadas através de ato da Mesa da Câmara dos Deputados. 

Art. 99 A estrutura organizacional e as compe­

tências estabelecidas por esta Resolução serão adaptadas à re­

forma geral que venha a sofrer a organização dos serviços admi­

nistrativos da Câmara dos Deputados. 

Art. 10. ' Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 11. 

fo único, do artigo 56; 

Ficam revogados o número 4, do parágra 

o artigo 60 e o artigo 184 da Resolução 

n9 20, de 1971 e quaisquer outras disposições em contrário. 

câmara dos Deputados, em J' de maio de 1980 

/ 
/' 
~'c~ . \ 
FLAVIO MARCILIO 

Presidente da Câmara dos D 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 131, de 1980 

ma Mesa) 

Altera a Resolução n.o 20/71. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1.0 Fi.ca criada a Coordenação de H2.bitação, subordi­
nada à 4.a-Secretaria da Mesa dos Deputados. 

Parágrafo único. A subordinação referida neste artigo faz 
sem prejuízo: 

I - da supervisão da 1.a -Secretaria prevista no aLI"tigo 19 do 
Regimento Interno baixado pela Resolução n.o 30, de 1972; 

U - da orientação normativa, controle té<:nico e f.iscalização 
específica dos órgãos centrais de sistema previstos no art. 130, da 
Resolução n.O 20, de 1971; 

lU - da ordenação de despesa delegada ao Diretor-Geral 
da Câm\ra dos Deputados; 

IV - do controle dos SItos e fatos da gestão orçamentária, 
tinanceira e patrimonial previsto na legislação vigente. 

Art. 2.° A Cool1denação de Habitação compete desenvolver 
as atividades de administração dos imóveis funcionais; controlar 
a ocupação e a manutenção dos imóveis; promover o controle, 
manutenção e conservação do mobiliário e equipamentos distri­
buídos às unidades ocupadas; controlar a manutenção, conserva­
ção e vigilância dos blocos de apartamentos e áreas adjacentes; 
jmovimentar adiantamentos autorizados pelo Diretor-Geral, na 
forma da legislação vigente, para atender despesas de pronto 
pagamento; pro\idenciar, de acordo com normas do processo 
llcitatório e até o limite de convite, a aquisição de material per-
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anente, de consumo e realização de serviços; encaminhar à 
Diretoria-Geral, rutravés do 4.0 -Secretário, as solicitações de mate­
rial cuja aquisição exija a interveniência da Comissão Perma­
nente de Licitações. 

Parágrafo único , A Coordel}ação de Habitação tem a seguinte 
trutU!ra: 

1 . Seção de Imóveis Funcionais; 

2 . Seção de Bens Móveis Funcionais; 

3 . Seção de Operações; 

4 . Seção de Vistorias. 

Art. 3.° A Seção de Imóveis Funcionais compete executar as 
atividades de administração dos imóveis residenciais; controlar 
a ocupação das unidades. a manutenção dos apartamentos e a con­
servação, limpeza e vigilancia dos blocos e áreas adjacentes; ates­
tar a prestação d~ serviços de terceiros. 

Al't. 4.° A Seção de Bens Móveis Funcionais compete a djs­
tribuição, redistribuição, controle e recuperação dos móveis, eqlUi­
pamentos e materiais permanentes localizados nos apartamentos 
funcionais; as diligências quanto a reparos e manuteção das uni­
dades; atestar a prestação de serviços de terceiros. 

Art. 5.° A Seção de Operações compete acompanhar e fisca­
lizar a execução de contratos e ajustes relartivos MS imóveis fun­
cionais da Câmara dos DepU!tados; realizar o controle e cocrespon­
dente prestação de contas d,e recursos de pronto-pagamento e res­
pectivos empenhos estimativos; fiscalizar a ocupação dos imóveis 
e manter o registro de toda legislação específica relativa a imóveis 
no DistrLto Federal. 

, Art. 6.° A Seção de Vistoria compete identificar defeitos, 
estragos e desgastes nos imóveis e mobiliários funcionais, para 
efeito de obras e reparos, e passar atestado da prestação de ser­
viços realizados nos mesmos. 

Art. 7.° As funções de direção, secretariado, chefias e encar­
regadorias necessárias ao exercício das competências referidas 
nesta Resolução são criadas e transformada..,> na forma do Anexo l. 

Art. 8.° As competências específicas dos Utulares. das fun­
ções a que se refere o Anexo I desta RlesoI.ução serão fixadas atra­
vés de ato da Mesa da Câmara dos Deputados. 

Art. 9.° A estrutura organizacional e as compEtências estabe­
lecidas por esta Resolução serão adaptadas à reforma geral que 
venha a sofrer a organização dos serviços administrativos da Câ­
mara dos Deputados. 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na d3Jta de sua publi­
cação . 

Art. 11. Ficam revogados o número 4, do parágrafO único, do 
a·rtlgo 56; o artigo 60 e o artigo 184 da Resolução n.O 20, de 1971 
e quaisquer outras dispoSições em contrário. 
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Justificação 

O presente Projeto de Resolução objetiva criar a Coordenação 
de Habitação, mediante a adequação de órgãos hoje incumbidos 
das atividades dessa área dentro de uma nova estrutura, com a 
finalidade de dota.r a Administração dos recursos necessários ao 
conveniente atendimento no setor habitacional. 

A subordinação da nova Coordenação à 4.a-Secretaria, sem 
prejuízo de normas e controles já consagrados nos fluxos de tra­
balho da Administração da Casa, busca agilizar o processamento 
de todas as tarefas relacionadas com a administração, manuten­
ção, conservação e controle das' habitações geridas pela Câmara 
dos Deputados, hoje em número de 584 unidades residenciais. 

O ritmo de crescimento nesse setor, a partir de 1972, quando 
a Câmara iniciou a construção de blocos de apartamentos residen­
ciais destinados à moradia de Deputados, na SQS 111, e, posterior­
mente, na SQS 311 aos quais somam-se as casas funcionais de 
Sobradinho, evidenciam, além da importância do controle patri­
monial, uma premente necessidade de reestruturação dos meios 
de que dispõe a Administração para exercer um efetivo trabalho 
de coordenação das atividades e de atendimento aos parlamen­
tares e servidores. 

Propõe-se, portanto, através deste Projeto que se submete a 
deliberação do Plenário da Casa, a aglutinação harmônica de se­
tores já existentes com outros que se criam para integrarem uma 
estrutura compatível com as reais necessidades dos se!I"Viços. 

Sala das Reuniões, 24 de abril de 1980. - Flávio. Marcílio, 
Presidente da Câmara dos Deputados - Walmor de Luca, 4.0 _ 

Secretário, Relator. 

PARECER DA MESA 
A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores Deputados. 

Flávio Marcílio, Presidente; Homero Santos, l.0_ Vice-Presidente; 
Renato Azeredo, 2.0-Vice-Presidente; Wilson Braga, l.°-Secretá­
rio; Epitácio Cafeteira, 2.0-Secretário; Ari Kffuri, 3.0-Secretário e 
Walmor de Luca, 4.0-Secretário (Relator), aprovou o parecer do 
Relator, favorável ao Projeto de Resolução que "altera a Resolução 
n. o 20/71". 

Sala das Reuniões, 24 de abril de 1980. - Flávio Marcillo, 
Presidente da Câmara dos Deputados. 
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d. Cargos I 

~unções 

1 
4 

1 

1 

--
7 

A N E X O 

FUNr.nrS DE OIREÇAO E ASSESSORAHENTO SUPERIORES - DAS 

FUNÇOES DE OIREÇAO E ASS!ST~MCIA INTERMEOI~RIA - OAI 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Coordenação de ~.bitação 

QUADRO COPPARATIVO 

SlTUAÇ~O ATUAL "TUAÇ~O PROPOSTA 

Símbolo ou NO de Cargos 
O [ N O H I N A ç A O Código ou Funções O E N O ~ I /lAÇA0 

Chefe Seção CO DA I 111 3 NS 1 Diretor 
Encarregados de Setor d_ Con- 1 Secretãrio 
servação de Hab<tação CO DAI 111. 2 N'I 1 Chefe Seção I~óveis Funcionais 
Assist.nte de ~abitação 1 Chefe Seção Rens Hõveis Funcio 
(Fiscal de Quadras) CO DA I 111 .2 NH nais 

[nca rregado do Setor de Escri - 1 Chefe Seção Operações 
turação CO DAI 11 , • 2 I!M 1 C ~e fe Seção Vistorias 

2 I Assistente de Vistorias 
Obs.rvação 1 Assistente de Operações 

• Face a espectativa deste A to, I (Fiscal) 
deixou-se extinguir, em 31/03/ 5 Encarregados de Setor de Con-
ao, o Grupo Trabalho Mobiliã - I servaçao de Ha b ttações Func10 
ri o, composto de 12 funções nals 
gratificadas, com o que de1x,! 1 Encarregado Setor Oepóslto d. 
rã de existir uma função gr! Aens I~õve 15 Funcionais 
tlflcada com a criação da Ca- l Encarregado Setor de Escrltu-
ordenação. ra ça o 

I 
1 Encarregado do Protocolo e Ar -

Quivo 

I 
1 Encarregado Setor de Convites 

1 a 

• 

Simbol0 ou 
Código 

CO DAS 101 .3 
CO OA I 11 2 . 1 ON 

CO DAI 11 J. 3 NS 

CO DAI 111 . J NS 
CO DA I 111. 3 N~ 

CO DAI 111. 3 IIS 
CO OAl 111. 2 IIH 

CO DAI 111. 2 11M 

CO OAI 111. 2 NM 

CO .OA I 111. 2 11M 

CO DA I 111. 2 NM 

CO DAI 111. 2 11M 

CO DA I 111 .2 N!~ 



• , I 

• 
COORDENAÇIlO DE 

HABITAÇIlO 

8 l Secretário J 

Seção de Imõveis r Seção de Bens r Seção de Operações r r 
Móveis Funcionais Funcionais 

Seç~o de Vistorias 

H Enc. da SQN 202 J Y Enc. Depós i to J ri Setor de Escrituraçk] y Assistentes 

-1 Enc. da SQN 302 ( I ) I -I Assist. de Op. (Fiscal) I 

H Enc. da SQN 302 ( I I ) J ~ Protocolo e Arquivo I 

H Enc. da SQS 111/311 I --j Setor de Convites J 
Y Enc. Sobradinho/SQS 111/HJ 


